
INDICAÇÃO Nº   259

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo e a Secretaria do Meio Ambiente, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos financeiros para construção de um Jardim Botânico Limeirense no município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

Limeira é aprazível município do interior paulista com baixa arrecadação e portanto sem possibilidade de atender todas as demandas de natureza tais como de infraestrutura para aprimoramento das políticas de educação, saúde e lazer, neste caso a construção do supracitado Jardim Botânico Limeirense.

Os jardins Botânicos são lugares singulares, com uma beleza rara e um paisagismo que explora todas as possibilidades estéticas da coleção botânica. Para além da contemplação, os jardins são campo para estudos florísticos, catalogação de novas espécies botânicas, conservação in situ (seu ambiente) e ex situ (fora de seu ambiente) e ações de educação ambiental e de lazer para a comunidade Limeirense ter mais um atrativo turístico e complementar em termos de estudos ambientais.  


O Município de Limeira possui uma área ampla localizada no centro da cidade na Rua Roberto Mange, s/n Jardim Mercedes, espaço este que era utilizado como o antigo Zoológico de Limeira e, neste momento encontra-se sem uso, abandonado, porém, possui uma enorme infraestrutura de propriedade do Município de Limeira, possuindo espaço para pista de caminhada, grande área verde com inúmeras árvores de grande porte, lago com carpas, sendo um lindo local, apropriado à construção de um Jardim Botânico, que deve ser atendida com a máxima urgência o que muito beneficiará aos paulistas que naquela cidade residem.

O Município de Limeira possui um projeto de implementação deste Jardim Botânico, entretanto, não possui verbas suficientes para a efetiva realização deste projeto sendo necessária a participação do Estado para se ter a realização deste projeto atendida, e com isso atingir uma grande parte da população que serão agraciadas com este projeto, assim como a consciência ambiental será demonstrada de forma clara e específica, podendo ser implantado um Museu Ambiental dentro do espaço com aulas educativas, com relação ao Meio Ambiente.

Um local adequado para se passear ao ar livre, realizar estudos “in loco” das espécies nativas de Limeira, praticar atividades físicas em contato com a natureza e por fim desfrutar de bons momentos num ambiente saudável e poder relaxar com a família.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar esta autora para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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